LEI Nº 049 DE 22 DE ABRIL DE 1965.

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO SEM MULTAS E JUROS DE MORA QUE INCIDEM SOBRE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica prorrogado o prazo para pagamento sem multa e juros de mora, que incidem sobre os impostos, taxas e contribuições, de primeiro a trinta de maio do corrente ano.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de maio do corrente ano.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de Abril de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

